
ESTADO DE !IIA'fO GROSSO 

LEI NQ 1. 574, DE 5 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Declara de utilidade pÚblica,a ASSOCI 

AÇÃO DOS LAVRADORES E TRABALHADORES AGRíco­
LAS DO NÚCLEO COLONIAL DE DOURADOS. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:. 

Artigo lº - Fica declarada de utilidade pública Pª 
ra todos os efeitos leBais, a ASSOCIAÇÃO DOS LAVRADORES E TRA 
B~BADORES AGRícOLAS DO NÚCLEO COLONIAL DE DOURADOS, com sé de 
naquele municfpio. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigôr na data de su 

a publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro , em Cuiabá, 5 de outubro 

de 1 961, 140Q da Independência e 73Q da República. 
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